
  

 

  

GABINETE DO PREFEITO 
Rua Benedito Soares Silva S/N, Monte Castelo – Cabedelo – PB 

Cep: 58.101-085 - Telefones: 3250-3223 
Email: prefeito@cabedelo.pb.gov.br 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
GOVERNO MUNICIPAL DE CABEDELO 

GABINETE DO PREFEITO 

Edital de Retificação nº 025/2022               Cabedelo – PB, em 22 de dezembro de 2022 
 
 

RETIFICA O EDITAL Nº 023/2022 REFERENTE A 
CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DOS CANDIDATOS QUE ATENDERAM AS 
DISPOSIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL DO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS, Nº 
001/2020 E EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 004/2020 E QUE 
ESTÃO APTOS PARA NOMEAÇÃO E POSSE EM CARGOS 
EFETIVOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO- 
PB. 
  

 
O Prefeito Constitucional do Município de Cabedelo – PB, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO 
o Edital nº 023/2022, de convocação para apresentação de documentos dos candidatos que atenderam as 
disposições estabelecidas no edital do concurso público de provas e títulos, nº 001/2020 e edital de retificação nº 
04/2020 e que estão aptos para nomeação e posse em cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Cabedelo- PB, 
CONSIDERANDO ainda a prorrogação do prazo de validade do concurso público oriundo do Edital n° 
001/2020, Edital nº 004/2020 e demais editais publicados por meio do Decreto n° 76/2022, RESOLVE:  
 
Art. 1º. Retificar o Artigo 9° do Edital nº 023/2022, passando a constar a seguinte redação:  
 
Onde se lê: 
 
Art. 9º. Os candidatos aptos para nomeação e posse deverão comparecer no dia 22 de Dezembro de 
2022, na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cabedelo, localizada à Rua 
Ernani Siqueira, n° 134 – Jardim Brasília – Cabedelo – PB, para assinatura do livro de posse e recebimento 
das respectivas portarias de nomeação e designação, no horário das 08:00 às 13:00. 
 
Leia-se:  
 

Art. 9º. Os candidatos aptos para nomeação e posse deverão comparecer no dia 05 de Janeiro de 2023, 
na Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cabedelo, localizada à Rua Ernani 
Siqueira, n° 134 – Jardim Brasília – Cabedelo – PB, para assinatura do livro de posse e recebimento das 
respectivas portarias de nomeação e designação, no horário das 08:00 às 13:00. 

  

Art. 2º. As demais disposições constantes do Edital nº 023/2022 permanecem inalteradas. 
 
 
 
 

Prefeito Constitucional do Município de Cabedelo/PB 
Vitor Hugo Peixoto Castelliano 
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